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MUNICÍPIO DE IPIRA – CONSOLIDADO 

 

 
PORTARIA N.TC-016/2022 Trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2022, a serem apresentadas em 2023.  

 

Art. 1º. Fica facultada para as prestações de contas relativas ao exercício 

financeiro de 2022, a serem apresentadas em 2023, a remessa das 

seguintes informações constantes dos anexos da Instrução Normativa nº 

TC-020/2015, de 31 de agosto de 2015: (....) 

II- Dos incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI e XX do 

Anexo II – Conteúdo Mínimo do Relatório do Órgão Central do Sistema de 

Controle Interno do Poder Executivo que acompanha a Prestação de 

Contas do Prefeito 
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ANEXO II 

 

 

RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO 

PODER EXECUTIVO QUE ACOMPANHA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

PREFEITO (Art. 8º) 

 

MUNICÍPIO DE IPIRA 

 

Conforme prevê a instrução normativa nº TC-0020/2015, art. 7º, II, da Egrégia Corte de Contas do 
Estado de SC, encaminha-se o Relatório sobre as contas de Governo relativamente ao exercício 
de 2022, em conformidade com o previsto no art. 74 da Constituição Federal, artigo 59 da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000.  
 

Considerações sobre o Controle Interno do Município de Ipira: No âmbito municipal a 
instituição, organização, atribuições, atividades e demais disposições relativas ao Sistema 
de Controle Interno estão estabelecidas em Lei Municipal. O Art. 1º da Lei Municipal 

431/2003 de 19/12/2003, que instituiu o Sistema de Controle Interno assim dispõe: 
 

Art. 1º. – Fica instituído no Município o Sistema de Controle Interno, a ser desempenhado pelos 

órgãos do Poder Executivo e do Poder Legislativo, que, para fins desta Lei, atuarão de forma integrada. 

Parágrafo Único. O Sistema de Controle Interno abrange a Administração direta, indireta e 

fundacional e alcança os permissionários e concessionários de serviços públicos e, ainda, os 

beneficiários de subvenções, contribuições, auxílios e incentivos econômicos fiscais. 
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1 INFORMAÇÕES E ANÁLISE SOBRE MATÉRIA ECONÔMICA, FINANCEIRA, 

ADMINISTRATIVA E SOCIAL RELATIVA AO MUNICÍPIO, INCLUSIVE MEDIANTE 

UTILIZAÇÃO DE INDICADORES QUANDO DEFINIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS E 

DISPONIBILIZADOS EM SEUS SISTEMAS 

 

HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE  IPIRA 

IPIRA, foi o nome escolhido para este local, isso ocorreu no ano de 1925, sendo sua origem do tupi-

guarani que significa: I – água e PIRA – peixe 

Colonização: A colonização de Ipira é uma das mais antigas do Vale do Rio do Peixe e foi marcada com a 

vinda de colonos de vários lugares do RS. Pesquisas realizadas constatam que no ano de 1890, chegaram a 

Esteves Júnior, interior de Ipira, colonos de origem cabocla vindos de São Borja e Vacaria – RS. Em 1909 

chegam mais colonos vindos de Montenegro – RS, instalando-se emManoel de Oliveira instalou-se às 

margens do Rio Peixe, hoje Linha Oliveira. Joaquim Pinto Matheus fez residência em linha dos Pintos, o 

qual também deu origem ao nome da localidade. Antunes de Sá instalou-se na cabeceira do Arroio Capela, 

hoje Capelinha. A região, a partir de então, denominou-se ″Colônia do Rio do Peixe″. As dificuldades no 

início eram enormes, principalmente para o abastecimento de mercadorias que eram adquiridas em Passo 

Fundo – RS, resultado em 15 dias de viagem a cavalo. 

Primeiras Atividades: teve inicialmente, na agricultura de subsistência o meio de sobrevivência,  aos 

poucos foram aperfeiçoando a agricultura e desenvolveram a pecuária, pois existia o frigorífico Freitag, 

Assmann e Cia Ltda. 

Sua instalação aconteceu no dia 15/08/1963. Neste mesmo ano assume provisoriamente por nomeação, o 

prefeito Hugo Arthur Roesler e no ano seguinte, 1964 aconteceram eleições e a população através do voto 

escolheu para prefeito o Sr. Otávio Matzenbacher.Fonte: https://www.ipir.sc.gov.br 
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ASPECTOS GERAIS 

 

Prefeito: Marcelo Baldissera 

Vice-Prefeito: Clitor João Knebel 

Endereço da Prefeitura: Rua 15 de Agosto, 342- centro 

• CEP: 88669-000 - CNPJ: 82.814.260/0001-65 Telefones: (49)3558-0451 Principal 

 

 Endereço da Câmara de Vereadores: Rua 15 de Agosto, nº 482- CEP: 89669-000, Centro, 

Ipira /SC    CNPJ:  Rua 15 de Agosto, nº 482 Telefones:  (49)3558-0016 

 Criação do Município por lei: 888 de 14 de junho de 1963. Sua instalação se deu em 15 de 

agosto de 1963. 

 

ASPECTOS SÓCIO-ECONOMICOS  

 

Eleitores: 3821 (TSE/2019) 

PIB: R$ 84.685.100,00 (IBGE/2018) 

Habitantes: 4406 (IBGE/2019) 

 

ASPECTOS GEOGRÁFICOS 

Localização: Microrregião do Alto Uruguai Catarinense 

Localização Geográfica: Latitude: 27º24'13" sul Longitude: 51º46'23" oeste 

Altitude: 409 m 

Distância até a Capital do estado: 364 km 

Área:  150,3 km2 

Gentílico: Ipirense 
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a) Análise da situação Econômica e financeira do Município 

 

Principais indicadores financeiros e econômicos: 

1) Liquidez 

Financeira 

Ativo Financeiro (excluído RPPS) 

Passivo Financeiro 

2,71 

2) Liquidez Corrente AC- Estoque - Desp. Antec. 

PC 

5,47 

3) % despesa 

corrente s/ receita 

corrente 

Despesas Correntes 

Receitas Correntes (excluídos convênios, intra, 

contribuições RPPS) 

0,92 

 

1) Liquidez Financeira:  Esse quociente atende a determinação legal inserida no §2.º, do art. 43, 

da Lei n.º4.320/64, sendo positivo apura-se um superávit financeiro. No indiciador acima pode 

se interpretar que para cada R$ 1,00 de obrigação (dívidas e compromissos), existem R$ 2,71 

de disponibilidade para sua quitação.  

 

2) Liquidez Corrente: reflete a capacidade de pagamento do Município no curto prazo (caixa, 

bancos, clientes, estoques, etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, 

empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas a pagar, etc.) conforme tabela acima 

observa-se que  para R$ 1 de dívidas há R$ 5,47 de recursos disponíveis. 

 

3) % despesa corrente s/receita corrente:  Observa-se que a Receita Corrente recebida é maior 

do que a Despesa Corrente realizada, portanto, a diferença representa um superávit corrente de 

0,92%.  

 

 

b) Análise sobre a situação administrativa 

Analisando a Política do Desenvolvimento Humano do Município, podemos verificar, dentre 

alguns aspectos mais relevantes, que o controle de ponto dos servidores é feito através de Relógio 

Eletrônico de Ponto, Livro Ponto e Cartão Ponto, Política de treinamento ou Avaliações de 

desempenho. Quanto aos Planos de Cargos e Carreiras, o mesmo é reformulado sempre que há 

necessidade. Analisando as condições de trabalho, os materiais de trabalho, mobiliário, 

infraestrutura de tecnologia (redes, internet) entre outros, encontram-se adequados e a avaliação é 

satisfatória. Os servidores do Município estão vinculados ao regime geral de previdência social 

(INSS). 

 
c) Análise da atuação da gestão em relação aos aspectos sociais 

 

 

Secretaria de Educação, Secretaria de Cultura, Turismo e Indústria: 

A Secretaria de educação para  proporcionar um transporte mais seguro, eficiente e cômodo aos 

alunos devido as medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública do COVID -19 o 

transporte escolar por certo período foi feito na zona rural, com limitação de cinquenta por cento, em 
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algumas épocas recebeu três ônibus, sendo dois de recursos federais do Ministério da Educação, do 

programa Caminho da Escola, com capacidade para transportar até 44 alunos, e outro da marca 

wolksvagem, com capacidade para até 29 alunos e um ônibus escolar do Governo do Estado. 

 

Organização de diversos eventos como: Família na Escola, momento especial na vida das crianças 

com diversas apresentações envolvendo pais e alunos, projetos e oficinas (dia do coelho na escola, 

reativação da horta escolar, semelhança e diferença das pessoas, violência contra mulher, dia do 

circo, construção do ábaco, poeta aprendiz, sessão cinema na escola, trânsito sua responsabilidade 

salva vida), formação aos profissionais que são momentos ricos em conhecimento e organização 

curricular. 

 

Na área de esportes organiza diversos campeonatos (futebol sete, bocha, dentre outros) forma essa de 

incentivo ao esporte em todas as modalidades e categorias. 

 

Na área da cultura diversos eventos aconteceram: programação natalina, noite das lanternas, edição 

do Ipira+ homenageando a cultura cabocla, com atrações pra o comércio local, artesanato, comida 

típica para a família ipirense. Diversas oficinas são oferecidas a população como música, novembro 

italiano com diversas atrações culturais e gastronômicas, I concurso de fotografia, ecomoda sem 

distancia, nova biblioteca Rui Barbosa, exposição de galeria histórica sobre o Município. 

 

 

Secretaria De Agricultura: Atua de forma direta junto aos agricultores do Município, iniciou os 

trabalhos junto aos agricultores como, melhoria em acesso de propriedades, prestando diversos 

serviços diversos, bem como de assistência técnica para os produtores em diversos programas 

municipais em vistas das dificuldades enfrentadas pelo setor devido à instabilidade climática, que é a 

estiagem, além disso, o ataque das cigarrinhas a geada e outras intempéries que acabam por diminuir 

a produção agrícola, com o apoio ao setor ocorre  o retorno financeiro ao próprio produtor e também 

ao município. Assim os programas de distribuição de adubo químico, mudas de árvores frutíferas. 

Houve a aquisição de diversos equipamentos e máquinas agrícolas para auxiliar a agricultura neste 

setor. 

  

 

Assistência Social: O CRAS Recanto Familiar de Ipira em se tratando-se de um município 

pequenoporte, muitas  são as famílias a ele referenciadas de alguma forma:  através do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Serviço de PAIF – Proteção e Atendimento Integral à 

Família, BPC - Benefício de Prestação Continuada,  Apoio aos da terceira Idade, realização de  

reuniões ordinárias do Conselho Municipal do Idoso, para discutir ações e estratégias para o melhor 

funcionamento do Conselho e atender a demanda da população idosa do município;  dentre outras 

ações. 

Ocorreu também o início da construção do novo CRAS aonde o município disponibilizara de 

atendimento de maior qualidade para os munícipes e para crianças as atendidas. 

 

Secretaria De Saúde:  No ano de 2021 a equipe da saúde contou com todos os profissionais e foram 

mantidas as ações de promoção da saúde conforme protocolo do ministério da saúde e do estado de 

Santa Catarina. Realizando testes rápidos para diagnóstico em pacientes com sintomas, nos contatos 
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domiciliares dos casos positivados, bem como, em demais grupos como professores e servidores que 

trabalham diretamente com atendimento ao público. No posto de saúde em Filadélfia houveram 

atendimentos odontológicos, médicos e prestação de serviços de enfermagem. Dia D da Saúde, com 

coleta de preventivo e auto exames das mamas, campanha do câncer de boca e campanha 

multivacinação para crianças e adolescentes, pois onde existe vida, existe cuidado. 

 

Visando o bem estar e a saúde dos ipirenses, manteve o convênio com o Hospital Beneficente 

Piratuba/Ipira para atendimento de assistência medica, enfermagem, ambulatorial e hospitalar e para 

manutenção de serviços de plantão de urgência, emergência e consultas eletivas. 
 

Também seguiu os atendimentos como administração de medicamentos, curativos, 

eletrocardiograma, exame preventivo, atendimentos odontológicos, de nutricionista e psicóloga, 

vacinas de rotina, dentre outros. 
 

2 - DESCRIÇÃO ANALÍTICA DOS PROGRAMAS DO ORÇAMENTO FISCAL, DA SEGURIDADE 

SOCIAL E DE INVESTIMENTOS, COM INDICAÇÃO DAS METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS 

PREVISTAS E EXECUTADAS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA LOA, OBSERVADAS 

AS UNIDADES DE MEDIDA CONCERNENTES A CADA AÇÃO 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 
3 - INFORMAÇÕES E ANÁLISE SOBRE A EXECUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL E 

PRIORIDADES ESCOLHIDAS PELO MUNICÍPIO NA LDO, BEM COMO A EXECUÇÃO DAS 

METAS ESCOLHIDAS PELA POPULAÇÃO EM AUDIÊNCIA PÚBLICA;  

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 
4 - ANÁLISE DA EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DE 

INVESTIMENTO DAS EMPRESAS EM QUE O MUNICÍPIO, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

DETENHA A MAIORIA DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO A VOTO;  

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 

5 - ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE A PROGRAMAÇÃO E A EXECUÇÃO FINANCEIRA DE 

DESEMBOLSO; 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 
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6 DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR, LIQUIDADOS E NÃO LIQUIDADOS, 

EXISTENTES AO FINAL DO EXERCÍCIO, BEM COMO SOBRE AS DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES REGISTRADAS NO BALANÇO GERAL  

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 

7 DEMONSTRATIVO DOS VALORES MENSAIS REPASSADOS NO EXERCÍCIO AO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, SE FOR O CASO 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 

8 EM RELAÇÃO AO DESEMPENHO DA ARRECADAÇÃO, APRESENTAR 

DEMONSTRATIVOS: a) da dívida ativa do município; b) das ações de recuperação de 

créditos na instância judicial, com quantitativo e valor; c) da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa e indicação das medidas adotadas 

para a recuperação de créditos nesta instância; d) das medidas adotadas para incremento das 

receitas tributárias e de contribuições; e) das providências adotadas no combate à evasão e à 

sonegação de tributos; f) do montante das renúncias de receitas concedidas no exercício, por 

espécie prevista no art. 14, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal; g) dos créditos baixados em 

razão de prescrição; 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

O município possui o Departamento de Fiscalização, subordinado a Secretaria de Finanças e 

Administração, que realizada o trabalho de fiscalização periodicamente e também acompanha os 

contribuintes através do Livro Eletrônico e a Nota Eletrônica. 

Não houve renuncia de receita no período 

Não houve baixas de créditos em razão de prescrição. 

 
9 DEMONSTRATIVOS DOS INDICADORES FISCAIS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

101/2000, RELATIVOS A DESPESAS COM PESSOAL, OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 

ENDIVIDAMENTO E DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, INDICANDO AS RAZÕES 

DO NÃO ALCANCE DAS METAS FISCAIS OU DA EXTRAPOLAÇÃO DE LIMITES, BEM 

COMO INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS PARA MELHORIA DA GESTÃO E 

EQUILÍBRIO FISCAL E PARA RETORNO AOS LIMITES QUANDO FOR O CASO; 
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Dispõe o art. 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal:  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em 
cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita 
corrente líquida, a seguir discriminados: 

 I – União: 50% (cinquenta por cento);  

II – Estados: 60% (sessenta por cento);  

III – Municípios: 60% (sessenta por cento). Por sua vez o art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal assim 
determina: 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:  

(.....)  

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

 b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 

 

As despesas de pessoal no exercício de 2021, assim se comportaram:  

Comparativo da Despesa com Pessoal 

 

 

Como exposto na tabela acima as Despesas com pessoal no 3.º quadrimestre é 47,35% estando 

dentro do que prevê os limites da LRF, tabela abaixo: 
 

Poder Limite Alerta 90% Limite Prudencial 95% Limite Máximo 100% 

Executivo 48,60% 51,30% 54,00% 
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PODER LEGISLATIVO  

 

Como exposto na tabela acima sa Despesas com pessoal no 3.º quadrimestre é 2,50% estando dentro 

do que prevê os limites da LRF, tabela abaixo: 
 

Poder Limite Alerta 90% Limite Prudencial 95% Limite Máximo 100% 

Executivo 5,4% 5,7% 6% 

 

Demonstrativo da Dívida Pública Consolidada  

Período 
RCL do Município no 

exercício 

Limite da Dívida 

Consolidada 

Líquida - 120% da 

RCL 

Montante da DCL no 

exercício 

DCL em 

relação à 

RCL 

1º Quadrimestre 22.580.582,55 27.096.699,06 -4.657.111,39 -20,62 

2º Quadrimestre 23.728.729,54 28.474.475,45 0,00 0,00 

3º Quadrimestre 24.162.425,45 28.994.910,54 -4.518.126,17 -18,70 

 

 
Demonstrativo de Operação de Crédito 

Período 
RCL do Município no 

exercício 

Limite de 

Operações de 

Crédito - 16% da 

RCL 

Montante das 

Operações de Crédito 

realizadas 

Percentual 

da 

Operações 

de Crédito 

em 

relação à 

RCL 

1º Quadrimestre 22.580.582,55 3.612.615,48 203.638,21 0,90 

2º Quadrimestre 23.728.729,54 3.795.598,69 217.112,05 0,91 

3º Quadrimestre 23.728.729,54 3.854.583,46 217.112,05 0,90 
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Demonstrativo das Metas Bimestrais de Arrecadação  

Até o Bimestre Prevista na LOA Realizada até o bimestre Diferença 
Percentual 

da meta 

1º Bimestre 3.314.665,53 3.771.617,54 456.952,01 113,79 

2º Bimestre 6.317.774,59 8.785.972,18 2.468.197,59 139,07 

3º Bimestre 9.424.110,93 12.642.563,94 3.218.453,01 134,15 

4º Bimestre 12.636.008,71 17.422.312,48 4.786.303,77 137,88 

5º Bimestre 15.540.850,39 21.889.575,56 6.348.725,17 140,85 

6º Bimestre 19.240.000,00 26.635.615,71 7.395.615,71 138,44 

Fonte: e-Sfinge Informações de acordo com os dados remetidos pelo Município através do e-Sfinge 

Pode-se observar, pelo quadro acima, que no exercício de 2021, o Município atingiu as metas 

gerais de arrecadação definidas na Lei Orçamentária Anual, superando no 6.º bimestre em R$ 

7.395.65,71. 

 

10 AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM 

SAÚDE, EDUCAÇÃO E FUNDEB, PREVISTOS NOS ARTS. 198 E 212 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E ARTIGO 60 DO ADCT 

 
No Exercício de 2021 o Município aplicou 26,64% da receita de impostos em educação, 

cumprindo o limite constitucional estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal de aplicar no 

mínimo 25% da Receita de Impostos com educação. 

 

Componente Valor 
Percentual da Receita 

com Impostos 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 5.084.075,49 26,64 

Valor Mínimo de 25% das Receitas com Impostos 4.771.232,64 25,00 

Valor acima/abaixo do Limite 312.842,85 1,64 
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Demonstrativo da aplicação em Saúde 

Os gastos com Ações e Serviços Públicos na Área da Saúde, realizados pelo Município em 2021, ficaram em 20,99%, cumprindo o 
limite legal de no mínimo 15%. 

 

Componente Valor 
Percentual da Receita 

com Impostos 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 4.208.119,50 22,99 

Valor Mínimo de 15% das Receitas com Impostos 2.745.550,53 15,00 

Valor acima/abaixo do Limite 1.462.568,97 7,99 

 

Demonstrativo da aplicação do FUNDEB 

Componente Valor (R$) 

Aplicação mínima de 70% dos recursos do FUNDEB (art. 26 da Lei 

14.113/2020)  

   

Transferências de recursos do FUNDEB 3.950.808,29 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB 6.832,29 

Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundeb  

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras ? complementação da União 0,00 

(=) Total dos Recursos do FUNDEB p/ efeito de cálculo 3.957.640,58 

70% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 2.770.348,41 

Total gastos com Profissionais Magistério em efetivo exercício pagos com 

recursos FUNDEB 
2.907.859,71 

Valor acima/abaixo do percentual de 70% do FUNDEB c/ Profissionais do 

Magistério 
137.511,30 

Percentual dos recursos do FUNDEB aplicados c/ profissionais do magistério 73,47 

Recursos do FUNDEB 70% - Do valor recebido foi aplicado na remuneração dos profissionais do 

Magistério o valor correspondente a R$ 2.770.348,41, que representa 73,47% cumprindo assim o que determina a Lei 

nº 14.113/2020 de aplicar de no mínimo 70,00%. 
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11 INFORMAÇÃO SOBRE OS VALORES ANUAIS DAS DESPESAS REALIZADAS 

REFERENTES AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES DE BENS E SERVIÇOS, POR 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO, BEM COMO AS DECORRENTES DE DISPENSAS E 

INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO; 

 

CONTRATAÇÕES POR MODALIDADE 

MODALIDADE/FORMA Valor previsto em 

reais 

Valor homologado em reais 

Tomada de Preços 3.682.155,26 2.182.805,46 

Pregão Presencial 3.876.005,51 2.906.763,59 

Leilão 223.410,00 349.950,00 

Concorrência 1.710,00 3.190,00 

Pregão Eletrônico 6.754.293,96 2.706.551,13 

Dispensa de Licitação 549.627,64 549.660,55 

Inexigibilidade de Licitação 844.885,83 844.885,83 

TOTAL 15.932.088,20 9.543.806,56 

 

 
12 INFORMAÇÃO SOBRE O QUANTITATIVO DE SERVIDORES EFETIVOS NA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E EM COMISSÃO NÃO INTEGRANTES DO 

QUADRO EFETIVO 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 

13 INFORMAÇÃO SOBRE O QUANTITATIVO DE CONTRATAÇÕES POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO (ART. 37, IX, CONSTITUIÇÃO FEDERAL), NA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA, INDICANDO AS NORMAS LEGAIS AUTORIZATIVAS, COM 

INDICAÇÃO DO VALOR ANUAL 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 
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14 INFORMAÇÃO SOBRE O QUANTITATIVO DE CONTRATOS DE ESTÁGIO COM 

INDICAÇÃO DOS VALORES MENSAL E ANUAL 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 

15 INFORMAÇÕES REFERENTES AOS CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, COM DETALHAMENTO DOS POSTOS 

DE TRABALHO, RESPECTIVAS FUNÇÕES E VALORES MENSAL E ANUAL 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 

16 DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM DIVULGAÇÃO, PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA POR MEIO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao 

exercício financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 
17 RELAÇÃO DE CONVÊNIOS COM UNIÃO E ESTADO REALIZADOS NO EXERCÍCIO E OS 

PENDENTES DE RECEBIMENTO, INDICANDO O NÚMERO DO TERMO, DATA, VALOR 

ACORDADO, VALOR REPASSADO, VALOR A RECEBER, RESPECTIVOS RESTOS A PAGAR 

INSCRITOS EM RAZÃO DO CONVÊNIO E DEMAIS INFORMAÇÕES PERTINENTES 
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18 RELATÓRIO SOBRE EVENTOS JUSTIFICADORES DE SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA, COM OS REFLEXOS ECONÔMICOS E SOCIAIS, BEM COMO 

DISCRIMINAÇÃO DOS GASTOS EXTRAORDINÁRIOS REALIZADOS PELO ENTE PARA 

ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO EVENTO, INDICANDO NÚMERO DO EMPENHO. 

Pandemia pelo coronavírus (Covid-19) Com a decretação de estado de calamidade pública pelo 

Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo n° 06 de 20/03/2020 relacionadas à emergência 

de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), os estados e 

municípios também fizeram seus atos, considerando os impactos gerados pela pandemia em todos os 

entes. 

  

A Lei federal nº 13.979/2020 que dispõem sobre medidas de enfrentamento à pandemia da COVID 

19 no âmbito das licitações e contratações com o poder público determina em seu artigo 4, § 2º que 

todas as aquisições relacionadas à Covid 19 devem estar disponibilizadas nos sites oficiais dos entes 

federados. Sendo assim encaminhamos o link de acesso as licitações, contratos e compras 

relacionadas à Covid 19 no Município: 
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https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-135/recursos.faces?mun=bL-xATIM5g8= 

 

Decretos  e Lei em razão de situação de emergência e calamidade Pública 

D-114/2021 - Decreta situação de emergência nas áreas do município afetadas por estiagem 

(cobrade 14.110) de 13/maio/2021 

DE-63/2021- Determina medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-

19) e dá outras providências. 

D-65/2021 - Revoga o inciso VIII do art. 1º do Decreto nº 063, de 2 de março de 2021, que 

determina medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19). 

 
 

Também pode ser acessado no site oficial do município de IPIRA/SC – https://ipira.sc.gov.br/, em link para 

postagem da legislação referente a Covid: https://ipira.sc.gov.br/covid-19/ 

 

 
 
 
 
 
 
 

Também pode ser acessado no site oficial do município de IPIRA/SC –https://www.ipira.sc.gov.br/, 

em link para consulta gastos e receitas referente a Covid.  

 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-135/recursos.faces?mun=bL-xATIM5g8=
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/ipira/decreto/2021/6/63/decreto-n-63-2021-determina-medidas-de-enfrentamento-da-emergencia-de-saude-publica-de-importancia-internacional-decorrente-da-infeccao-humana-pelo-novo-coronavirus-covid-19-e-da-outras-providencias
https://ipira.sc.gov.br/covid-19/
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19 MANIFESTAÇÃO SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL EM 

RELAÇÃO ÀS RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS EMITIDAS NOS 

PARECERES PRÉVIOS DOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

O Município procurou observar as mesmas e procurou adotar medidas, quer seja técnica ou 

administrativa com intuito de resolver os itens apontados bem como a busca de evitar que as mesmas 

se repetissem em exercícios seguintes.  

20 DEMONSTRATIVO DOS VALORES ARRECADADOS DECORRENTES DE DECISÕES DO TRIBUNAL 

DE CONTAS QUE IMPUTARAM DÉBITO A RESPONSÁVEIS, INDIVIDUALIZADOS POR TÍTULO, COM 

INDICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS EM RELAÇÃO AOS TÍTULOS PENDENTES DE 

EXECUÇÃO PARA RESSARCIMENTO AO ERÁRIO 

Facultado pela Portaria N.TC-016/2022 que trata das prestações de contas relativas ao exercício 

financeiro de 2021, a serem apresentadas em 2022. 

 

 

21 AVALIAÇÃO SOBRE O CUMPRIMENTO DAS METAS E ESTRATÉGIAS PREVISTAS 

NA LEI (FEDERAL) Nº 13.005/2014 (PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PNE) E NO 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (PME). – ACRESCENTARAM 
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DECRETO Nº 140/2021, DE 12 DE 
JULHO DE 2021. 

 

"INSTITUI A COMISSÃO 
COORDENADORA PARA 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - PME, DO MUNICÍPIO 
DE IPIRA/SC 

LEI Nº 1.122, DE 27 DE MAIO DE 2015. 
 Aprova o Plano Municipal de 

Educação - PME e dá outras 
providências. 

 

O Plano Nacional da Educação – PNE, aprovado pela Lei Federal nº 13.005/2014, estabeleceu um 

total de 20 metas a serem atingidas durante o decênio 2014 – 2024 relacionadas à melhoria, expansão 

e universalização dos serviços públicos de educação no âmbito federal, estadual e municipal, 

considerando a complexidade das mesmas tem o prazo de dez anos para executá-las 

Dados respondidos quando do relatório do IEGM. Podendo ser consultado no site os dados:  

https://paineistransparencia.tce.sc.gov.br/extensions/appiegm/index.html 
 

Os dados também forma encaminhados quando via sistema e-sfinge quando da confirmação do 6.º 

bimestre de 2021. 

 

 
22 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVIAMENTE SOLICITADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

Não houveram solicitações de informações 

Que os resultados das verificações efetuadas no decorrer do exercício de 2021 foram satisfatórios, 

ocorrendo o cumprimento dos requisitos legais quanto a percentuais de aplicações em Saúde, 

Educação, FUNDEB e demais limites constitucionais;  

 

Que ocorreu o cumprimento, também satisfatório, do Plano Plurianual, das metas e prioridades 

escolhidas pelo Município na Lei de Diretrizes Orçamentárias e do orçamento fiscal, da seguridade 

social e de investimentos, estabelecidos na Lei Orçamentária Anual; 

 

A observância e cumprimento dos princípios fundamentais da contabilidade na execução 

orçamentária, financeira e patrimonial; 

 

https://paineistransparencia.tce.sc.gov.br/extensions/appiegm/index.html
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Que devido à pandemia mundial da COVID 19 e o necessário isolamento social, vários servidores 

tiveram acesso a treinamentos e atualizações dentro das suas áreas específicas, de forma on-line, o 

que ampliou bastante o acesso à capacitação e formação e sem custos na grande maioria dos cursos. 

 
Nestes termos, o Controle Interno do Município de Peritiba considera as contas do exercício de 2021 

adequadas às questões legais, bem como avalia que ocorreu uma gestão financeira responsável das contas 

públicas no município no período. 

 

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreciação de Vossa Senhoria. 

Salvo maior Juízo,  

É o parecer.  

 

Ipira /SC., em 27 de abril de 2022. 

 

Mariana Fornari 

Responsável pelo Sistema de Controle Interno 
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ANEXOS 

 

1. - Parecer do Conselho Municipal de Saúde 

2. - Parecer do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

3. - Parecer do Conselho Municipal de Assistência Social 

4. - Parecer do Conselho Municipal do Idoso 

5. - Parecer do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 

6. - Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


